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AUTORIZA E APROVA DOCUMENTOS 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS DOCUMENTOS

DISPENSA: 002/2024
 
OBJETO: Contratação de serviços de empresa especializada em manutenção de impressoras de alta
produção/duplicador (modelo Riso 9050r), para manutenção preven�va do equipamento da Gráfica no Campus JK. 
 
Valor previsto:  R$ 4.980,00 (quatro mil novecentos e oitenta reais)
 
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 
 
À Pró-Reitoria para aprovação dos documentos constantes da Dispensa supracitada.
 
 
 

(assinado eletronicamente)
Diretoria de Licitações e Contratos

 

Aprovo o Documento Termo de Referência - Licitação Digital 003/2024 (1364566) e demais documentos constantes
neste processo, ficando a responsabilidade pelas informações técnicas adstritas a seus subscritores. 

Mo�vação: Conforme Documento de Formalização de Demanda (DFD) DSG - Impressora Alta Produção (1035839) e
Duplicador Digital (1035843), bem como o Estudo Técnico Preliminar Digital 51/2023 (1361473) é necessária a prestação
de serviços por empresa especializada em manutenção de impressoras de alta produção/duplicador (modelo Riso
9050r). A presente contratação jus�fica-se considerando o princípio da economicidade aliada a necessidade em garan�r
a realização do processo sele�vo SASI, realizado anualmente no segundo semestre. A gráfica atende os quatro campi da
UFVJM e a impressora Riso 9050r produz, além da SASI, outros serviços de grande escalas essenciais para a ins�tuição,
como serviços administra�vos, projetos de extensões, materiais para a�vidades desenvolvidas pela área da saúde,
divulgações, eventos ins�tucionais, materiais didá�cos, provas semestrais aplicadas pelos docentes e processos sele�vos
Educação Aberta e a Distância e Licenciatura em Educação do Campo. É importante ressaltar que, a ins�tuição não
dispõe em seu quadro funcional de servidores capacitados para o atendimento da demanda de serviços de manutenção
preven�va e corre�va deste modelo e marca de equipamento. 

Em atendimento à IN SEGES 67/21, art. 5º, bem como Lei nº 14.133/21, art. 75 § 3º, providencie-se a divulgação de
aviso em sí�o eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, visando a obtenção de proposta mais
vantajosa.

Encaminha-se à Reitoria para AUTORIZAÇÃO da contratação, com posterior encaminhamento à Procuradoria Geral
Federal para análise, em atendimento ao que determina o art. 53, da Lei 14.133/21, quando cabível. 

 

(assinado eletronicamente)
Pró-reitoria de Administração/UFVJM

 
 

AUTORIZO  o processo de contratação direta em epígrafe, por Dispensa de Licitação, com fundamentação legal no Art.
75, inciso II, da Lei nº 14.133/21.
 
Processo de DISPENSA de Licitação, dispensado de manifestação jurídica, tendo em vista tratar-se de contratação de
pequeno valor, conforme Orientação Norma�va n° 69/2021 da AGU:



NÃO É OBRIGATÓRIA MANIFESTAÇÃO JURÍDICA NAS CONTRATAÇÕES DIRETAS DE PEQUENO VALOR COM
FUNDAMENTO NO ART. 75, I OU II, E § 3º DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, SALVO SE HOUVER
CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO E ESTE NÃO FOR PADRONIZADO PELO ÓRGÃO DE
ASSESSORAMENTO JURÍDICO, OU NAS HIPÓTESES EM QUE O ADMINISTRADOR TENHA SUSCITADO DÚVIDA A
RESPEITO DA LEGALIDADE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. APLICA-SE O MESMO ENTENDIMENTO ÀS CONTRATAÇÕES
DIRETAS FUNDADAS NO ART. 74, DA LEI Nº 14.133, DE 2021, DESDE QUE SEUS VALORES NÃO ULTRAPASSEM OS
LIMITES PREVISTOS NOS INCISOS I E II DO ART. 75, DA LEI Nº 14.133, DE2021.

 
 
 

(assinado eletronicamente)
Reitoria/UFVJM

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Cris�na Pacheco Santos, Diretor (a), em 19/03/2024, às
14:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Donaldo Rosa Pires Júnior, Pro-Reitor(a), em 19/03/2024, às 14:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Flaviana Tavares Vieira, Vice-Reitora, em 19/03/2024, às 16:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1366357 e o código CRC AF58767D.

Referência: Processo nº 23086.004521/2023-33 SEI nº 1366357
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